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MOÇÃO DE PESAR 

 

 

 

Excelentíssimos Pares, 

 

Nos termos dos artigos 186 e 187 do Regimento Interno, apresento para análise e deliberação do 

Plenário, MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento dos Servidores Públicos Municipais, Cássia 

Pinheiro de Alcântara e Cid da Cunha Santos. 

 

Justificativa 

 

Este nobre Edil, se solidariza com a família, amigos e colegas de trabalho pelo falecimento, dos 

Servidores Públicos Municipais, de forma trágica e repentina. 

Neste momento de dor, ratificamos nosso voto de pesar pela grande perda e agradecimentos à 

dedicação e trabalho prestado ao Município de Marataízes. Nossas sinceras condolências e 

sentimentos de pesar neste momento de dor às famílias enlutadas. O que nos resta e pedir a Deus 

que conforte o coração dos amigos e familiares 

Por todo o exposto encaminho esta Moção à apreciação dos nobres Edis desta Câmara Municipal. 

 

Marataízes/ES, em 22 de abril de 2020. 

 

 

 

ERIMAR DA SILVA LESQUEVES 

Presidente da C.M.M. 
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